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ri^ ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CâHURB MUNICIPAL DE DUQUE DE CRXIBS

Na 1.180 , DD 13 DN JULHO 1993.

ÜTISNTA; Da à atual Kua UiRílianD Porneba a àenomi,

nação Jc Piua LTuria José Nachado e deter
mina outras pro^^^^idcnoias.

Á G^l-UHA ÍJDIICIPAL rs DÜIUS DJ CAXIAS decreta e

eu sanciono a seguinte Lei:

Art, 1£ - A Bua Smiliano Perneta, localizada no

Aairro ""ola """iata, situado no le Distrito deste Município, passa a
denor^inar-se Bua Professora Maria José Machado, em liomenagem aciuela/
educadora, que por mais de meio século prestou grandes serviços a
comunidade.

Art, pe - Dsta Lei entrará em vigor na data de

sua puhlioação, revog::.da3 as disposições em contrário.
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